
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

PORTARIA Nº 19, DE 30 DE JUNHO DE 2026

Altera a Portaria nº 18, de 17 de junho de 2026, que Cria o Grupo
de Trabalho do I3nerário Forma3vo de Integração - GT IFI, designa
membros, e dá disposições.

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, designado pela Portaria UNILA nº  234/2023/GR, de 16
de junho de 2023, e com base nas atribuições delegadas pela Portaria nº 280/2020/GR, publicada no Boletim de Serviço nº 73, de 21 de agosto de 2020,
RESOLVE:

 

Art. 1º A Portaria nº 18, de 17 de junho de 2026, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º..................................................................................................................................……..

I - Representantes da Pró-Reitoria de Graduação - PROGRAD:

b) Jamily Charão Vargas, Pedagoga, Siape 2276758, representante titular;

IV - Comissão de Acesso e Permanência dos Povos Indígenas - CAPPI:

I - Clovis Antonio Brighenti, Professor do Magistério Superior, Siape 2093471, representante titular;”(NR)

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

ANTONIO MACHADO FELISBERTO JUNIOR

Portaria nº 19/2026/Prograd, com publicação no Boletim de Serviço nº 113, de 02 de Julho de 2026.


